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Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 470/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 470/2022 - Deputada Isa PennaAssunto:

Ofício nº 5250/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Segurança Pública em atendimento ao
Requerimento acima citado, de autoria da Deputada Isa Penna.

Atenciosamente,

São Paulo, 20 de julho de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública

Secretaria Executiva PC

OFÍCIO

 REQ 470/2022Número de Referência:
 Secretário Executivo da Casa Civil - Dr. João Carlos FernandesInteressado:

 REQ 470/2022 - REQUER AO SR. SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA Assunto:
INFORMAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DA DELEGACIA DE DEFESA DA MULHER 
(DDM) DO MUNICÍPIO DE REGISTRO PASSE A SER CHEFIADA POR UMA DELEGADA 
MULHER; DENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES CORRELATAS.

Senhor Secretário,

Cordialmente cumprimentando-o e em atenção ao Requerimento de Informação
em epígrafe, de autoria da Deputada Estadual Isa Penna, venho através deste encaminhar a
Vossa Excelência cópia da manifestação exarada pela Delegacia Geral de Polícia.

No ensejo, reitero protestos de elevada estima e distinta consideração.

São Paulo, 08 de julho de 2022.

YOUSSEF ABOU CHAHIN 
Secretário Executivo da Polícia Civil 
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Governo do Estado de São Paulo
Polícia Civil do Estado de São Paulo

DGP/Delegacia Geral de Polícia Adjunta/Sede DGPAD

 Despacho

 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - Deputada Estadual Isa PennaInteressado:
 Requerimento nº 470/2020 solicitando informações sobre a possibilidade da Delegacia de Assunto:

Polícia de Defesa da Mulher (DDM) do município de Registro, passe a ser chefiada por uma 
Delegada mulher, e outras informações correlatas.

 SSP-EXP-2022/03993Número de referência:

DESPACHO : APJ/DGPAD - 1732/2022

Cuida-se de Requerimento de Informação nº 470/2022, da Deputada Estadual Isa
Penna, questionando fatos relacionados à Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Registro.

O expediente foi remetido ao Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior
– DEINTER 6 – Santos para manifestação, sendo informado pelo Delegado Seccional de Polícia de
Registro que, desde 2007, a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Registro conta com um
assistente social municipal, que atende exclusivamente na unidade especializada, em horário de
expediente. Tal serviço é resultado de um convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de
Registro e a Secretaria da Segurança Pública. Também esclareceu, de forma circunstanciada, sobre
o atendimento prestado na ocorrência que vitimou a Dra. Gabriela Samadello Monteiro de Barros,
tendo em vista o reportado à fl. 04.

O Delegado de Polícia Diretor do DEINTER 6 reiterou a manifestação e salientou
que, no momento, no âmbito do Departamento, não há Delegadas de Polícia que possam ser
designadas para a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Registro, sem prejuízo de futura
designação, quando presentes os recursos humanos necessários.

Ante o exposto, devidamente respondidos os questionamentos da Nobre Parlamentar,
restitua-se o presente expediente ao   porGabinete da Assessoria Especial Parlamentar da Pasta
intermédio da Assistência Policial Civil.

São Paulo, 06 de julho de 2022.

Júlio Gustavo Vieira Guebert 
Delegado de Polícia Diretor 
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